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PORTARIA N' 661/2025 

RETIFICA PORTARIA N° 634/2025, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a 
Lei Complementar Municipal n°300/2012. 

Considerando o erro material na solicitação da Portaria 634/2025, conforme 
mencionado no oficio n° 343/2025 do Setor de Recursos Humanos; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada pela 
Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE: 

Art.  1°. 0 artigo 3°, da Portaria n° 634/2025, passa a vigorar  corn  a seguinte 

redação:  
"Art.  3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de maio de 2025."  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3°. Revogadas as disposições em contrário;  
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PREFEITO MUNICIPAL 
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